
 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

PROCESSO SELETIVO 005/2019 

 

• CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA A REALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO: 

 

1. A avaliação será realizada no CENTRO EDUCACIONAL PROFESSORA ODETE 

MACIEL FIRMO no dia 01 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 

2. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das 

avaliações com antecedência de trinta minutos (30 min) do horário fixado para 

o seu início que será às 9:00h.  

3. A Avaliação de conhecimentos específicos terá duração mínima de 1h (uma hora) 

e máxima de 2h (duas horas). 

4. O candidato deverá levar para a avaliação caneta esferográfica azul ou preta.  

5. O candidato deverá levar documento oficial de identificação original com foto. 

Sendo considerado documento válido para sua identificação a cédula de 

identidade (RG), documentos oficiais fornecidas por conselhos de classe válidos 

em território nacional, carteira de trabalho, carteira de reservista, passaporte 

ou carteira nacional de habilitação válidos na data de realização das avaliação. 

6. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização da 

avaliação, documento oficial de identificação original, por motivo de perda, furto 

ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro de ocorrência em 

órgão policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias, sendo ainda, neste caso, 

submetido à identificação especial, através de coleta de assinatura, impressão 

digital e se necessário foto para identificação. 

7. Não serão aceitos como documento de identidade: certidões de nascimento, 

título de eleitor, CPF, documentos digitalizados,  carteira de estudante, nem 

documentos ilegíveis e/ou não-identificáveis 

 

 

Camalaú/PB, 26 de novembro de 2019. 


